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O caráter intrinsecamente interdisciplinar da “crise” começa logo na sua etimologia. 
Crise remete para crítica. E o verbo grego krinein significa julgar e, nesse sentido, decidir, 
julgar, cortar, separar, cindir, estabelecer diferenças. Mas a cisão só ocorre, a diferença só 
se estabelece, entre aquilo que tem relação. A relação que a cisão crítica exige aponta, 
então, para o contacto entre análises diferenciadas, por cujo cruzamento se possa 
desenvolver uma compreensão mais original – mais originária e, neste sentido, mais 
crítica – dos temas tratados.
Mas há também um sentido mais óbvio onde a interdisciplinaridade do tema da crise 
pode ser surpreendida. Tal sentido deriva do próprio conteúdo imediato do fenómeno 
para o qual este tema aponta. Por um lado, em certo sentido, poderíamos dizer que 
a vida fática do homem no mundo é perpassada pela crise. Uma vida humana não se 
reduz ao simples facto de se viver; existir humanamente significa já habitar uma “crise”, 
ser perturbado pelo enigma da existência. Por outro lado, numa outra aceção, o nosso 
tempo, a “era comunicacional” e a “era da informação”, é também, mais do que nunca, 
especificamente um tempo de crises: crise social, crise de valores, crise educacional, crise 
política, crise económica, crise financeira. Os contributos que as ciências da comunicação 
e as ciências da informação podem dar para a compreensão profunda destas crises são 
aqui decisivos, sobretudo quando em diálogo com perspetivas filosóficas de abordagem 
destes fenómenos.
Colhendo esta multiplicidade de sentidos que o tema da crise nos disponibiliza, o 
presente livro pretende dar lugar precisamente a uma variedade de abordagens que 
seja o eco desta multiplicidade de sentidos. É com este propósito que se tem em vista 
aprofundar a crise. Este aprofundamento é, aliás, essencial para o debate fundado não 
apenas dos problemas, mas também das soluções. Talvez este aprofundamento da crise 
se possa colocar sob o mote de um verso do poeta Hölderlin, muitas vezes citado por 
autores filosóficos: “Só onde está o perigo é que também cresce o que salva”.

Alexandre Sá
Ana Teresa Peixinho
Carlos Camponez
ORGANIZAÇÃO

PROFUNDAR
A CRISE

A
IMPRENSA DA UNIVERSIDADE DE COIMBRA

2012

OLHARES MULTIDISCIPLINARES

9
789892

601496

Série Documentos

Imprensa da Universidade de Coimbra

Coimbra University Press

2012



TEM O DIAgNóSTICO fENOMENOLógICO

DA CRISE UMA LEITURA POLíTICA?

1. Não vou falar abstrata ou sibilinamente sobre crises em geral, ou sobre o 

con ceito de crise – que não é, sequer, uma categoria forte do pensamento político, 

ao con trá rio do conceito de revolução –, ou ainda sobre uma qualquer crise do 

passado, pró xi mo ou remoto. Vou falar diretamente do sentimento difuso de 

mal-estar que hoje em dia atravessa a nossa vida cole tiva e que se exprime em 

múltiplos sinais. E fá-lo-ei não em função de qualquer cartilha político-ideológica, 

seja a liberal, a marxista, a conser va dora ou outra, que já têm, todas elas, um 

diagnóstico da crise pronto a servir e um curativo também pronto a aplicar, 

mas tentando, na medida do possível, interrogar a pró pria na tureza de uma 

comunidade política enquanto tal. Para isso, socorrer-me-ei – coi sa inu sitada e, 

para muitos, aberrante – do método fenomenológico de abor dagem, para com 

ele intentar caracterizar o sentido do Político e obter também, a partir daí, um 

signifi cado mais bem definido para o próprio conceito de crise.

Falemos dos sinais, difusos, de um mal-estar sempre crescente. Seja dito 

desde já que, ao falar de um mal-estar, não me refiro às múltiplas peripécias de 

comportamentos la men tá veis de mui tos atores políticos, que dão origem a uma 

perceção quase cri mi nal da atividade política. Refiro-me, mais profundamente 

do que esta quebra de con fiança dos cidadãos nos atores políticos atuais, que 

será certamente fruto de uma ge ne  ra  li  za ção abusiva, ao fenómeno de fundo 

de que ela é, em minha opi nião, a expressão in cor  reta e deslocada: a perda de 

confiança, por parte dos cidadãos, nas suas próprias ins  ti tuições políticas, ou 

seja, a perda de confiança no pró prio sistema através do qual uma co munidade 

se governa a si própria. Mais fundo do que um de sencanto com os políticos, 
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gritado nas ruas em palavras cortantes, ouvem-se, em surdina, as vo zes de um 

desencanto com a própria Política como tal. E este mal-estar signi fica a abertura 

de uma cisão entre a comunidade e as instituições pelas quais ela decide a sua 

vida coletiva. Este estranhamento, que não é alheamento indiferente, mas 

per ceção de uma profunda dis fun ção do próprio sistema, é, a meu ver, o que de 

mais fundo e perturbador há na si tua   ção de hoje em dia. E os sinais de que 

falava são múltiplos. Por exem plo, a ideia de que os represen tantes do Povo se 

tornaram uma espécie de classe profis sio nal, com os seus interesses particulares 

próprios; ou a ideia de que o sistema político está apri sio nado pelas institui ções 

partidárias e serve os seus interesses, como se estas fossem so cie dades particu-

lares rela tivamente ao interesse geral; ou ainda a ideia de que o sistema político 

se hiper tro fiou, a ponto de haver um número excessivo de a to res; ou também a 

ideia de que o sis tema político toma más deci sões ou decisões fora de tempo, 

pelo que não é nem opor tuno nem eficaz.

Todos estes sinais conduzem a perguntas inquietantes. Refiro algumas:

1.  Até que ponto o sistema político que construímos ao longo das quatro úl ti -

mas décadas é eficaz para assegurar o nosso autogoverno?

2.  E não será a perda de eficácia eo ipso uma perda de legitimidade?

3. Tem o Povo o direito de alterar a sua Constituição, ou seja, o sistema político 

pelo qual se rege?

4.  E poderá fazê-lo de outro modo que por revolução?

Isto digo para já sobre a crise hodierna da nossa vida coletiva. Falarei agora 

so bre a Fenomenologia. Em boa verdade, a Fenomenologia sempre teve pouco 

ou nada para dizer sobre a Política. Não há uma fenomenologia do Político, não 

há sequer, com a notável exceção de Alfred Schütz, uma teoria fenomenológica 

da sociedade e, ainda menos, uma teoria fenomeno lógica dos processos eco-

nómicos e organizacionais de re pro dução da vida material. Não há também, na 

Fenomenologia, por maioria de razão, uma visão sobre essas ruturas na vida 

coletiva que deno mi namos por “crise”.

Muitos dirão que não tem de haver uma tal extensão da Fenomenologia, pelo 

me nos daquela que se inscreve na matriz husserliana. Para quem sustenta este 
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ponto de vis ta, essa lacuna justificar-se-ia por uma razão essencial. Os métodos 

de redução ou li mi tam a Fenomenologia a uma teoria das essências, portanto, a 

um a priori material e formal desligado dos acidentes da vida factual e histórica, 

ou a acantonam no ego trans cen  dental liberado pela epoché, o qual é uma base 

demasiado estreita para abarcar pro ces sos sociais e políticos, que são, por 

na tureza, coletivos e meta-egológicos.

No entanto, quero aqui sustentar duas coisas contra esta maneira de entender 

a Fe no  menologia. Primeiro, direi que há, desde a origem, uma teoria fenome-

nológica e um diag nóstico fenomenológico da crise; segun do, contrariando a 

opinião dominante, direi que uma fenomenologia do Político é não só pos sí vel 

como desejável, na medida em que uma descrição fenome no lógica do sentido 

do fenómeno político poderá lançar luz sobre algumas raízes da crise hodierna 

que per ma necem invisíveis para ou tras aborda gens.

É isso que ensaiarei no que se segue. Desenvolverei o diagnóstico fenomenológi-

co da crise da humanidade europeia para, a partir dele, me interrogar sobre o 

sentido do fe   nó  meno político e, a essa luz, sobre algumas razões, de outro modo 

menos visíveis, da crise da nossa vida co le ti va.

Este será o meu contributo para o aprofundamento – não para o agravamento, 

es  pero… – da crise, que é tema deste colóquio.

2. Sob a designação de “diagnóstico fenomenológico da crise” refiro-me, 

aqui, ao conjunto de teses e de apreciações que Edmund Husserl apresentou na 

sua célebre con fe rência de 1935, em Viena, intitulada “A Crise da Humanidade 

Europeia e a Filosofia”. A con ferência versava sobre o significado espiritual da 

Europa (ou do Ocidente), sobre o nas cimento, com os Gregos, da atitude pura-

mente teorética perante o mundo e, final mente, sobre o modo como esta atitude 

criara, através das ciências, que são o seu de sen vol vi mento, uma comunidade de 

tipo novo, dotada de um carác ter su pra nacional e aber ta sobre tarefas infinitas.

Uma teoria é uma idealidade. É um conjunto de proposições, concatenadas 

se gun do métodos internos de validação, que, em conjunto, pretendem descrever 

aquilo que é. Uma teo ria é uma unidade de sentido sempre disponível, que pode 

ser indefinidamente repetida e desenvolvida em novos atos do pensamento 

teorético. É justamente isso que faz dela uma idealidade. As tarefas infinitas 
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de que Husserl falava nessa confe rência eram precisamente esses pro cessos 

de construção de sempre novas idealidades teóricas por sobre as idea li dades já 

instituídas, num movimento de receção compreensiva e de crí tica per ma nen te. Era 

assim que ciências como a Geometria, a Álgebra, a Lógica, a Física, ou qualquer 

outra, se constituíam, desde a sua fundação originária, como tarefas sempre em 

aberto e jamais cris ta lizáveis sob uma forma fi nal definitiva. Assim, não ha ve ria 

jamais qualquer coisa como a Geo metria, enten den do-se com isso um corpo 

teó rico definitivamente ter mi na do. A Geometria seria, an tes, a tarefa de uma 

progressão in fin dável do pensa men to geo mé tri co. E o mesmo para todas as outras 

ciências, que dima na vam do que chama mos “Fi losofia”, palavra que Husserl 

entendia, aí, como o nome cunhado pelos Gregos antigos para designar esta 

ati tude puramente teórica pe rante o mundo e a forma cultural dela resultante. 

Era nesta co muni dade dos homens que de di cavam por   ções da sua vida fática 

à atitude puramente teórica, à comunicação e crítica recí procas, que Husserl 

divi sa va o nascimento de uma co munidade humana de tipo no vo, que ven cia 

as incom pre ensões entre culturas e as bar reiras políticas entre nações para se 

cons ti tuir como uma comunidade supranacional. O sig nificado espiritual da 

Eu ro pa teria sido pre cisamente esta comuni dade supranacional aberta sobre 

a tarefa infini ta do conheci mento da Verdade. E o co nhe  cimento da verdade 

constituía a expressão mais própria da cultura da Ra zão.

Como é bem visível, esta comunidade supranacional dos “filósofos”, em sen-

tido lato, não tem configuração política possível. Ela não envolve os múltiplos 

planos da vida social e material das comunidades humanas. Ao contrário do 

devaneio de Husserl sobre um “Povo mundial” e um “Estado mundial”, no fim 

do quarto artigo que escreveu para a revista Kaizo, a ideia de uma comunidade 

supranacional dos filósofos não tem, só por si, modo político de formulação. É 

certo que Husserl declarava na conferência que a ta refa infinita da Verdade, uma 

vez descoberta, permitia a irrupção de outras tarefas in fi  nitas, que re tiravam da 

primeira o seu estilo e que cobriam outros aspetos da vida fá tica dos homens 

e dos povos. A esta luz, a Justiça poderia bem ser entendida como uma ta refa 

infinita da esfera político-jurídica. E o mesmo para o Bem, na vida ética indi-

vi dual. Fora justamente nesse sentido que ele o entendera, aliás, quando alargou 

o con ceito de Ra zão também a um exercício prático, que já não estava apontado 

à Ver dade, mas a uma vida, tanto individual como social, regida por normas de 
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validade absoluta. No entanto, este alargamento do conceito de uma cultura da 

Razão não con duz, por si só, a uma figura definida para a comunidade política. 

Da Filosofia, ou seja, da atitude puramente teórica perante o mundo, e da ideia 

de uma vida autêntica, sob normas racio nais absolutamente válidas, não brota 

por si só uma Política. Dito com mais precisão: não brota nem uma for ma 

definida para a vida em comunidade nem uma confi gu ração determinada para 

as instituições “polía des”, se assim me posso exprimir, ou seja, para as formas 

organizativas concretas em que a pólis se realiza.

Diremos, então, que, neste contexto, o diagnóstico fenomenológico da crise, 

qual quer que ele seja – e ainda não dissemos qual é –, será sempre irrelevante 

do ponto de vista político? Não o creio. Por duas razões conjugadas.

Primeiro, é minha convicção que o diagnóstico husserliano da crise tem 

uma mo tivação diretamente política. De facto, tirando a crise dos fundamentos 

da Matemática e, eventualmente, as sequelas de uma discussão áspera sobre a 

interpretação do forma lis mo quântico, não há, em 1935, qualquer crise interna 

nas ciências. O que há, o que é visível por toda parte, é uma crise da humani-

dade (Husserl fala de Menschentum) eu ro  peia, para a qual Husserl julga poder 

encontrar a causa última num desen vol vimento unilateral da racionalidade cien-

tífica que teria ocorrido na Moder ni dade. E essa crise da hu  ma ni dade europeia 

que se depara a Husserl é bem fácil de documentar. De fac to, sobre o ano de 

35 projeta-se a sombra de várias catástrofes. Há desde logo a cri se eco nó  mica 

e fi nanceira que de vas tou a Euro pa na sequência do crash bol sista de 1929; há 

ainda o co lapso, na Ale ma nha, da Re pú blica de Weimar e, com ele, da de mo-

cra cia par la mentar no estilo liberal; há, finalmente, desde março de 33, com o 

Er mä chti gung sge setz, uma alteração do pró prio princípio de go vernação, com a 

sus pen são da Cons titui ção e a con cessão de po de res ao Chan celer para legislar 

sem in ter ven ção do Reich stag. A de vas tação da vida ma terial, a desa gre gação da 

sociedade, a alteração radical do mo do de go vernação – na Ale  manha e não só 

–, al te ra ção que se despoleta uma in ter ro ga ção em profundidade sobre a própria 

natureza do po  lí tico, são o con tex to e, a meu ver, a mo  tivação direta para 

afir ma  ção de que há uma cri  se da hu ma ni da de eu ro peia.

A segunda razão é que a etiologia que Husserl faz da crise só ganha sen-

tido pre ci sa  mente neste contexto. De facto, no momento em que a os meca-

nismos da vida mate rial e o pró prio prin cípio de organização da comunidade 
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política estavam em questão, no momento em que as an ti gas convicções se 

tornavam questionáveis, Husserl voltava-se para as ciên cias hu ma nas – as 

então chamadas Geisteswissenschaften – no sentido de obter delas uma res-

posta e uma guia racional segura. No entanto, as ciências humanas, de on-

de princí pios normativos para a con figuração da vida ativa, tanto individual 

como coletiva, deveriam brotar, estavam mu das, nada diziam, não prestavam 

o ser viço que supos tamente deveriam prestar. De onde vinha esta falha? Eis a 

resposta de Husserl: do facto, funesto, de as ciências hu ma nas terem seguido, 

na Mo dernidade, o modelo das ciências da natureza e de terem procedido a 

uma interpretação naturalista do espírito, como rea lidade dependente e su-

bor dinada ao mundo da corpo ra lidade. Daí que elas se tivessem desenvolvido 

como meras ciências dos factos do ho mem e da sociedade, daí que elas tives-

sem remetido as causas últimas desses factos para a infraestrutura psico fí si ca 

e para a realidade material descrita pela Biologia, pela Química e pela Física, 

sem jamais terem apreendido tais factos como realizações de leis puras do 

domínio espiritual e de terem descoberto, por essa via, o plano das ciências 

aprio rísticas da es sência do Ho mem e da sua vida em comunidade. A hu ma-

ni dade europeia estaria, afi nal, mergu lha da numa crise porque as ciên cias do 

ho mem não teriam cumprido o seu papel, al çan do-se dos factos até o nível 

de uma aclaração prin ci pial do eidos Homem e Sociedade, e, em retorno, não 

teriam podido, tam bém, exercer uma crítica dos factos à luz desse conhe-

cimento de essência. O conhecimento teorético foi, nelas, simples conheci-

mento de facticidades empíricas, o nível da teoria pura e das leis de essência 

não foi sequer entrevisto e, em consequência, nenhum princípio normativo 

de validade absoluta pôde delas brotar. Era nes ta incapacidade das ciências 

do espírito para fornecer normas fundadas num co nhe ci men to apriorístico de 

leis de essência que Husserl via a razão, re mota mas ainda atuante, para a 

crise da Hu ma nidade europeia.

Eis assim o que estava em questão no diagnóstico fenomenológico da 

crise: o que Hus serl denominava como Naturalismo e Objetivismo, ou seja, 

a extensão de um certo modelo da racionalidade físico-natural à esfera da 

vida subjetiva e, por esse motivo, a elisão de uma verdadeira ciência racional, 

apriorística, da essência do homem, da vida social e da comunidade humana 

enquanto tais.
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3. Como disse, não é a crise de outrora que me interessa, mas a hodierna. No 

en tanto, não deixa de haver entre as duas surpreendentes semelhanças: a atual 

situação de pré-colapso financeiro à escala global só teve precedente precisamente 

na situação vi vi da em 29, a que se acrescenta, ontem como hoje, o descrédito 

crescente, tanto intramu ros como alhures, do sis te ma político, que conduz a uma 

interrogação sobre o que seja governar e sobre o princípio constitutivo da vida 

comunitária. É sobre estes últimos as pectos que me deterei no que se segue.

Para os tratar, pergunto: perante tal parentesco, será ainda instrutivo hoje 

em dia o que a Feno menologia teve ou  trora para dizer sobre a crise? A minha 

resposta é a se guin te: sim, é instrutivo; e acrescento: tal vez que a Feno me no lo gia 

não tenha mesmo mergu lhado tão fundo quanto seria necessário para pôr a nu 

as raízes da crise que estão conti das na Mo der nidade, e talvez que es tas duas 

crises, em que o colapso da vida eco  nó mi co-material se conjugou com uma 

cri se da pró pria vida social e política, sejam dois aflo ra mentos de uma mesma 

situação pro funda e per sis tente.

Eis, então, o modo como en  ten do a razão profunda para a situação de 

pré-fa lência do sistema político. A questão não será tanto o Na tu   ra  lismo e o 

Ob jeti vis mo na com pre ensão do homem, ou seja, a ex  por tação da metodologia 

e da ontologia da ciência ma te mática da natureza para as ciên cias do homem 

e da sociedade; a questão reside, mais fundo do que isso, no modo como a 

Mo der nidade com preendeu a natureza do Po lítico e o princípio da So be rania 

a partir de um modelo de racionalidade analítica e li near, que se constituíra em 

tor no das ciências matemáticas da Na  tu reza, particularmente da Física. Se isto 

for cor re to, ante vê-se, tam bém, o modo como uma explicitação fenomenológica 

da essência do Po lítico po  de ria dar um bom con tributo para a com pre ensão da 

crise hodierna, tra zendo à luz as suas causas mais ignotas.

Passo à explicação do meu ponto de vista. Na génese e configuração das 

ciências da Modernidade, foi a Física, proveniente de Galileu e de Descartes, que 

desempenhou o papel de ciência diretora, e, dentro da Física, o desenvolvimento 

principal deu-se em torno da Mecânica. A Mecânica, porém, devido à sua orien-

tação exclusiva para o estudo de sistemas sujeitos a deslocações provenientes da 

apli cação de forças, deu origem a um modelo de inteligibilidade a que chamo 

“analítico e linear”, mo delo de inteligibilidade em que, por um lado, um sistema 

pode ser sempre de com posto nos elementos simples que o integram, os quais 
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podem existir iso la damente, e em que, por outro, o comporta mento global do 

sistema pode ser sempre ex plicado como resultado do comportamento dos ele-

mentos que o compõem. Numa pa la vra, os elementos são anteriores ao todo e as 

propriedades do todo são redutíveis às formas de interação dos elementos; nada 

há como elementos que só possam existir como partes do todo e nada há como 

pro prie da des do todo que não sejam redutíveis ao com portamento das partes. 

Este modelo de in te  ligibilidade não é intrínseco à Ciência da Na tureza. Nem 

sequer lhe será sempre apli cável. Ele é-lhe conveniente quando, da Na tu re za, 

apenas o sis te ma de movimentos lo cais e o dinamismo das forças in te res sa, de 

tal mo do que o ente fí sico é considerado ape nas como um corpo dotado de mas sa, 

sub metido às leis de inércia e de co municação de mo vi  mento. Esse modelo 

falha já, dentro da pró pria Ciência da Na tu reza, quando se lida com fenómenos 

com ple xos de orga nização, em que o todo não é nem decomponível nem redu-

tível ao com por tamento ató mico das suas par tes. A vida é apenas um caso de 

ina  plicabilidade do modelo ana lítico e linear. E uma visão anticartesiana da vida, 

ou seja, não-mecânica, é uma tese explicitada desde muito cedo, pelo menos 

desde Leibniz. “Sou da opinião … que as leis da Me câ nica, por si só, não poderiam 

formar um animal, quan do não hou vesse ainda nada  or ga nizado”, afirma este, 

referindo Cudworth. Mas há ainda uma pro  fu são de outros do mí nios em que 

a com plexidade é irredutível à lineari da de. No en tan to, o que importa frisar é 

que, no deal  bar da Modernidade, esse modelo rea lizou uma abs tração sobre a 

com plexidade do real físico: reduziu-o a um sistema de corpos em mo  vimento, 

e sobre ele aplicou, com o bom sucesso que se conhe ce, a in te li gi   bilidade 

ana  lítico-li near, mas com a pretensão reducionista excessiva – e, aliás, desde 

cedo controvertida – de que todos os demais pro blemas poderiam ser tratados 

intro du zindo ape  nas um maior número de variáveis neste modelo, que tão boas 

provas dera já para a Me  cânica e do mínios afins.

A minha hipótese é que o pensamento político moderno, na própria formu-

lação do seu tema, transpôs ingenuamente este modelo de inteligibilidade e que, 

em conse quên cia, passou ao lado de uma compreensão em profundidade da 

essência do Político, para a qual ele não é de todo aplicável.

O caso flagrante é Thomas Hobbes, o pensador que dá a forma e a direção 

de fun  do para o pen sa mento político moderno. A transpo si ção come ça desde 

logo na sua vi são ma te ria lista e fisicalista da natureza humana, que a torna 
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compatível com um mo de lo de inteligibilidade haurido na Física Mecânica: o 

ho mem, como matéria em mo vi mento, es for ça-se, como todos os outros corpos, 

para a au to con ser vação; se encontra ou tros homens, da igual tendência para a 

autoconservação re  sulta o impedi mento re cí proco e, deste, o conflito, conflito 

que Hobbes define como “es tado de guerra” de todos contra to dos e que afirma 

ser a condição prevalecente no Es tado de Natureza, anterior ao sur gi mento do 

Estado Civil. No entanto, o essen cial da trans posi ção do modelo ana lí tico e 

li near nem está nesta imagem materialista do ho mem, que não passará para outros 

pen sa dores pos te riores. O que é verdadeiramente de ci sivo é que, na visão de 

Hobbes, o fe nó meno político, aquilo que ele de no  mina como o “Common wealth”, 

seja descrito à luz da dupla tese da pré-existência das partes relativamente ao 

todo e da redutibilidade das propriedades do todo às propriedades das partes. 

Em pri mei ro lugar, Hobbes de com põe atomis ti ca mente a comunidade política 

em ele men tos simples, os indivíduos, e admite que estes podem ser considerados 

por si pró prios, como existindo antes e fora da sua inserção no todo – trata-se 

do Es ta do de Natureza, como estado pré-político da vida dos homens, de que 

Hobbes e tantos outros teóricos políticos moder nos, como Locke ou Rousseau, 

fa larão amplamente. Em segundo lugar, a comu nidade política e o poder civil 

são expli ca dos co mo resultados de um certo arranjo par ti cu lar entre esses indi-

víduos que existem não só inde pen den te mente como também anterior mente à 

comunidade e ao po der do Es ta do – trata-se do Contrato, “conve nant”, em que 

Hobbes e boa parte dos teó ricos po lí ticos modernos verão a origem do Estado, 

fazendo-o assentar num acto de li berado de instituição por parte de indivíduos 

em estado pré-político. Uma vez rea li za do este ar ranjo par ti cu lar entre os indiví-

duos, diz Hobbes, eis que “a multidão, assim uni da em uma pessoa, é de sig nada 

um Commonwealth, em Latim, civitas”.

Esta visão do fenómeno Político padece, a meu ver, de duas deficiências de 

base. Elas têm que ver com uma certa feição construtivista do pensamento político 

moderno, com o facto de ele, guiado pela visão analítica e linear, haurida nas 

novas ciências da natureza, se ir perder em hipóteses arbitrárias sobre a génese 

da comunidade política que lhe impedem o acesso às e vi  dências do fenó me no 

político enquanto tal. 

Primeiro que tudo, com a figura do contrato e a ideia do Estado por instituição, 

surge uma ficção que não parará de fazer o seu caminho no pensamento político 
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moder no: a da origem, e da origem popular daquilo a que chamamos o “poder 

civil”; por ou tras palavras, a ficção de que o poder civil tem uma génese, e de 

que essa génese po de ser encontrada numa decisão tomada pelos indivíduos, 

que por essa via se consti tuiriam como um povo. O pensamento político anterior 

havia vivido largamente na ficção da ori gem di vi na do poder civil. Filmer afirmá-

-la-á ainda em pleno século xvi. O pen sa men to político que se inicia em Hobbes 

substituirá, porém, relativamente ao facto do po der, a ficção da ori gem di vi na 

pela ficção da instituição popular. Isto não significa que o pen sa mento moderno 

tenha, por fim, divisado a “verdadeira” origem “demo crá tica” do po der políti co. 

Signi fica, ape nas, que substituiu a ficção da outorga transcen dente pela fic ção 

da génese imanente, por força do seu modo analítico e linear de in te li gi bi li dade, 

para o qual as propriedades de topo de um sistema têm de ter a sua ori gem num 

ar ranjo par ticular dos elementos que o compõem. No en tanto, esta génese do 

poder civil a partir de um contrato livre entre os indivíduos é simplesmente uma 

cons trução – mais que isso: uma quimera – que encobre a circunstância de o 

poder ser algo que se dá como um fac to ab solutamente primitivo, para lá do qual 

não é possível remontar, a não ser, pre  ci sa mente, por meio da construção de 

hipóteses sem nenhuma relação com as evi   dên cias do fenómeno político enquanto 

tal (voltaremos a isto). Pouco importa que cer  tos au  tores te nham enten dido esta 

génese da comunidade política a partir de um con tra to como uma simples “ideia 

reguladora”, que nada diria sobre o modo como a comu ni dade his to ri camente 

se originara, mas ape nas sobre o modo como ela “deveria ser”. Esta sub ti leza 

inane, que se encon tra em Kant, por exemplo, não altera em nada o fun do da 

questão, ou seja, nada altera quanto à pre tensão de re cuar mais atrás do facto 

do po der em direção a uma sua ins ti tuição ori ginal (agora, sob a forma de uma 

origem ima  nente), seja ela en  tendida como uma ins ti tuição real ou como um 

simples mo do de pen sar.

A segunda insuficiência – conjugada, aliás, com a primeira – é aquilo a que 

cha ma rei a hipertrofia do “prin      cípio de representatividade”, usando este conceito 

num sen tido algo diferente do habitual, a saber, no sen ti do em que a representa-

tividade não será, agora, uma função entre outras dentro de um sistema político, 

mas passará a carac te rizar (diria: mascarar) a própria essência do político como 

tal. A essência do político está da da na ideia – e, posteriormente, nos mecanismos 

institucionais – de representação.
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O que isto significa será visível se regressarmos às ficções fundadoras do 

pen sa men to político moderno. Na me  dida em que a ficção contratualista moderna 

(ou qual quer variante crítica que assuma, porém, a tese da origem popular do 

poder) põe na de  cisão dos indivíduos em estado pré-político (real ou suposto) 

a génese do po der civil, este último ficará determinado pela propriedade de 

representar, nos atos da sua von ta de, a totalidade dos indivíduos que lhe deram 

ori gem. O poder civil exerce-se, portanto, “por todos”, “para todos” e “em nome” 

de todos, porque de todos “provém”. A es sên cia do poder político é, as sim, a de 

“representar”, neste sentido plurifacetado. Hobbes dizia, justamente, que quem 

de ti nha o mando era ator de atos de que a inteira multidão era a au tora. E isto 

não por  que o so be rano hobbesiano formasse a sua deci são consultando, sob 

qualquer forma, a mul tidão dos indi ví duos, mas porque, por essên cia, um acto 

do so     be ra no seria um acto re pre  sen tativo, na medida em que o poder que nele 

se exerceria seria o da própria mul ti dão.

Há pelo menos três aceções relevantes deste conceito de representação, 

assim transportado para a essência do político. A pri mei  ra é o sentido cognitivo: 

as decisões do poder civil são os atos por meio das quais o cor po político a si 

próprio se conhece (a si próprio se “representa”, ou seja, se eleva à autocons-

ciência e ao autoconhecimento) – elas ao mesmo tempo determinam e dão a 

co nhe cer a sua von tade. A segunda aceção é o sentido constitutivo: as decisões 

do poder ci vil representam o corpo político na me di da em que são os actos 

por meio dos quais o corpo político se constitui, e o que aparece como corpo 

político é a própria multidão de indivíduos, de tal modo que as decisões do 

poder civil são (“representam”), num sentido eminente, as decisões da própria 

multidão, mesmo aí onde não exista ainda qual quer mecanismo de integração 

da vontade de cada indivíduo numa única vontade geral. A terceira, por fim, é 

o sentido institucional: as decisões do poder civil tenderão a estar escoradas em 

mecanismos formais de auscultação (ou mesmo de “re pre   sen tação”, justamente 

no sentido vulgar, em que algo que está no lugar de outra coisa) da opi  nião 

de todos (ou apenas de al guns) e de con versão da sua opinião numa vontade 

ge ral única, que vincule a tota li dade dos membros do corpo político. Assim, 

as delibe ra ções políticas são uma repre sen tação do corpo po lí ti co no sentido 

de o conhecerem; elas re presentam o corpo político no sentido de lhe darem 

consistência; fi nal men te, elas re pre  sentam o cor po político no sentido de serem 
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tomadas em seu nome. Tais são os senti dos cog nitivo, constitutivo e institucional 

da ideia de re pre sentação como essência do po  lí tico. Mesmo aí onde não haja 

repre senta ção se gun do o mo delo “democrático” moderno da eleição, por sufrágio 

direto e uni ver sal, de uma assembleia legislativa, há-a neste sentido mais profundo 

de a própria essên cia do político estar pen sa da como representação. Mesmo o 

poder absoluto do monarca hobbe  sai no é um poder erigido sobre e legitimado 

pela ideia de representação.

Esta determinação do a to político pela representatividade passou para todo 

o pen sa  men to político moderno e chegou até hoje. Na sua forma amadurecida, 

o facto de os in  diví duos estarem efetivamente envolvidos como autores – diretos 

ou in di retos – dos a tos do poder civil passou a valer como condição da sua própria 

legi timidade e do seu poder de obrigar. O princípio da repre sentatividade como 

essência do ato po lí tico evo luiu desde a repre sentação quase por antonomásia 

da comunidade po lí ti ca como um todo (o autor) na pessoa do soberano (o ator), 

à maneira de Hobbes, até conce ções como as de Rousseau e de Kant, segundo 

as quais, para os indivíduos, a sua condição de mem  bros pas  sivos do Estado, 

ou súbditos, teria de estar suportada pela sua condi ção de mem bros a tivos do 

Es ta do, ou cida dãos, de tal modo que, na obrigação política, cada in divíduo, 

sub me tendo-se ao po der civil, não se submeteria senão à lei que se dera a si pró-

prio. A obediência ao poder civil deixou de estar vinculada apenas à ficção do 

con trato original (uma obediência que pas sa ria, misteriosamente, de geração em 

geração), para pas sar a depender da condição suplementar de uma participação 

(direta ou por de pu  ta ção) na formação das decisões coletivas. No pen  sa mento 

político do século xix, este princípio de representatividade assu mi rá a forma de 

um poder legisla tivo ins ti tuído numa assembleia que possa efe ti va mente falar em 

nome dos cida dãos. A con vic ção de ba se para esta forma institucional do prin-

cípio da represen ta ti vi dade será que, aí onde o poder civil não delibera se gundo 

uma modalidade de efetiva formação plural da von tade, de tal modo que esta 

seja efetivamente repre sentativa de todos (de todos os que são membros ativos 

do Es tado, cidadãos), ele ultra passa também os limi tes do seu exer cício legí timo. 

A ideia é, pois, a de que toda deci são legí tima se enraíza na re pre sen   tação, que 

a decisão deve estar, senão escorada, pelo menos limitada por instituições 

re  presentativas – a ideia que passou a dominar a conceção moderna do poder 

civil é, pois, a de que a re pre sentação é a es sência do político, e que a forma 
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 ins ti tucional plena da re pre sentação é a assembleia le gis  lativa. Mais fundamental 

que a decisão é a repre sentação. No limite, a decisão política que se quer 

legítima provirá da própria instituição que se constitui em torno da função 

repre sentativa, agora alçada a essência do político.

4. O pensamento político moderno entendeu a decisão política como repre-

sen ta ção, no triplo sentido cognitivo, constitutivo e institucional. Esta “evidência” 

é, con tudo, o resultado de uma construção. Ela escora-se na ficção de um estado 

pré-político dos indivíduos e de uma geração do corpo político através de um 

ato deliberado de ins ti  tui ção, em que todos tomam parte. Esta ficção dúplice de 

um “antes” do corpo político e de um momento originário de “instituição” – que 

responde à questão de saber por que ra zão os indivíduos estão vinculados às 

decisões do poder civil – resulta, como foi dito, do modelo analítico e linear 

que o pensamento político na modernidade tomou de em prés  timo às ciências 

da Natureza.

Contudo, quando olhamos o fenómeno político sem o fazer regredir a uma 

origem cons truída, ficcional, o que aparece como seu elemento nuclear não é a 

representação, mas o dado nu da de ci são com valência coletiva, acerca da qual 

o princípio da repre sentação é já uma in ter pretação – e uma forma, entre outras 

possíveis, de operaciona li za   ção –, precisamente a interpretação que se tornou 

dominante entre os mo dernos. E is to por que o fenó meno fun damental da comu-

nidade política não é a mul ti dão dos indi ví duos abstratos, tão-pou co a instituição 

do Estado pela multi dão – é antes a existência dos indivíduos no seio do corpo 

político, e a existência do corpo político em de ci sões de va lên cia coletiva, que 

são as formas con cretas da sua ação. O que a teoria política moderna designa 

como “poder civil”, para o qual pretendeu ficcionar uma origem que era ao mesmo 

tempo um modo de legitimação, não é, na realidade, algo que tenha uma 

génese, mas é, pelo contrário, um dado primitivo, tão originário como os grupos 

humanos. Na verdade, aí onde há um grupo e uma vida coletiva, há também 

uma instância de tomada de decisão e de regulação global do comportamento 

coletivo quer define o grupo na sua vida “política”. Não há verdadeiramente uma 

origem para isso, que doravante chamaremos a “instância de ducção”. Diremos, 

antes, que só há grupo por via da instância de ducção que possibilita um 
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comportamento coletivo, e que essa instância não é ninguém, mas uma estrutura 

que emerge no e com o grupo, sem que para ela um procedimento instaurador 

possa ser encontrado. Há, de facto, procedimentos que definem e regulam a 

configuração dessa instância de ducção, nomeadamente através de instituições, 

de cargos e funções, mas os procedimentos definidores não criam essa ins-

tância – pelo contrário, pressupõe-na, ou seja, pressupõem que um grupo, ou 

uma colectividade, só se comporta e aprende como tal por referência a uma 

instância, nela emer gente, de ducção.

Mudemos, então, de terminologia. Abandonemos, desde logo, a metáfora 

moderna do “corpo político”, metáfora tão próxima do paradigma mecânico da 

Física, proximi da de que nada tem de acidental, aliás, como sugerimos atrás. 

Falemos do que é dado tal como é dado – ao invés de “corpo político”, falemos 

de grupo, enquanto unidade da vi da coletiva de uma multiplicidade de indivíduos 

que não lhe pré-existem e que ja mais sub  sistem no grupo como meros átomos 

isolada e abstratamente tomados. Con si de  re mos o grupo como fenómeno fun-

damental. Ele pode conter já outros grupos, ou con gre gar-se com outros num 

grupo mais complexo, mas não se decompõe em in di ví duos, que são, justamente, 

o seu oposto, tal como, mesmo do lado do pensamento geo mé trico, um es paço 

não se decompõe em (nem se compõe de) pontos. É certo que po de mos sempre 

re  tirar cada indivíduo da sua pertença a um grupo e considerá-lo iso la da mente. 

Mas, com essa operação, retiramos também o fenómeno político. Do mesmo 

mo do que não po  demos, inversamente, recuperar o fenómeno político conju-

gan do ou adi    cionando sim ples  mente tais indivíduos isoladamente considerados. 

O grupo é o su jei to da vida po lí ti ca. E o indi ví duo é uma abstracção-limite do 

pensamento po lí ti co. O que se pode di zer dele, qua tale, é que é a forma do 

apolítico por excelência.

Abandonemos, de seguida, a metáfora do “poder”. Um grupo não é uma 

soma de comportamentos individuais (ou uma sua resultante, como no para-

lelogramo das for ças), mas um comportamento coletivo. Onde há um grupo, 

surge, nele e com ele, o que chamei uma ins tân cia de ducção. Entendo por 

isso que o comportamento do grupo não resulta dos comportamentos isolados 

dos indivíduos, mas que é o comportamento dos indivíduos que se determina 

como comportamento grupal por referência de todos eles a uma ins tância deci-

sória com valência coletiva. Esta instância não é ninguém, e tam bém não pode 
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ser descrita como um “poder” de condicionar ou coagir o comportamento dos 

indivíduos. O facto primitivo é que, no seio de um grupo, há linhas de ducção 

cole tiva pelas quais os indivíduos ajustam o seu comportamento num com-

portamento global coordenado, sem que isso tome a forma de uma instituição 

deliberada ou de um proces so coercivo de uni formização. Simplesmente, um 

grupo é isso mesmo: um com por ta mento coletivo in du zido por mecanismos 

que são imanentes ao pró prio grupo. Vemos isso em casos simples de etologia 

animal: um cardume tem um com por tamento cole tivo na sua trajetória, do 

mesmo modo que uma manada de herbívoros adquire uma di reção coletiva 

em si tuações de migração ou de fuga a predadores. Nuns casos, o grupo é 

“monocéfalo”, por assim dizer: todos os membros seguem a decisão de um 

outro; nou tros casos, o grupo é “policéfalo”, já que o comportamento co le ti vo 

deriva de decisões de cada elemento do grupo relativamente aos mais pró-

xi mos, como, por exemplo, a ma nu tenção da mesma distância relativamente 

aos ele mentos contíguos. Não importa as for mas de a jus ta mento do comporta-

mento grupal. O que importa é que o gru po tem um com   por ta men to coletivo 

determinado por uma instância de ducção. O ele mento es sen cial nesta ins-

tância é o par decisão-seguimento. Nos grupos humanos, infini ta men te mais 

com ple xos que o movi mento coletivo de certos grupos ani mais, o elemento 

di fe ren   cial é jus ta mente o facto de a forma de ducção e de o pro cesso de 

de cisão-se gui men to não estarem já deter mi na dos no património biológico da 

es pécie, mas serem objeto de proce di mentos de fixação e de preservação (ou 

de al te ração). É essa va ria bilidade de for mas de fi xação-pre ser va ção-alteração 

que os conceitos de instituição e de deli be ração política reco brem. Nos grupos 

hu manos com  ple xos (mas não em pe quenos gru pos de indivíduos, onde es-

pon taneamente alguém aca  ba por ocupar a posição de guia, de decisor que 

determina os com portamentos gru pais), há, de facto, uma instituição e uma 

escolha. A ilusão mo derna é que os indivíduos come ça vam por criar deli be ra-

da mente o pró prio “poder”, para depois – ou em si mul tâneo – decidirem sobre 

a sua for ma. No en tan to, se dissiparmos esta ilusão, veremos que o “poder” 

estava desde sempre já lá, como facto primitivo, para que se pudesse deci dir 

sobre quem o incarnaria e sobre os modos e processos da decisão coletiva: 

ele, o im pro pria mente chamado “po der”, é justamente a instância de ducção, 

imanente a qual quer grupo e tão originária quan to ele.
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Abandonemos, por fim, a metáfora da “força”. O “poder” não é uma “força” 

de co erção, sempre maior que a força de resistência de cada indivíduo, por se 

tratar da for ça unida da comunidade política como um todo. Digamos de outro 

modo: o princípio de duc  ção, imanente ao grupo, induz linhas comportamento 

que são o próprio grupo em ac to, de tal modo que, para cada indivíduo, opor-lhes 

resistência representa um movi men to para fora do espaço do grupo, ou seja, 

a sua desagregação. O “cimento” que une cada in divíduo ao grupo é o grupo 

mesmo. Não há aí nada para representar como uma força, por semelhança, 

digamos, com o modo como uma massa maior constrange o mo vi mento retilí-

neo de outra massa menor e a coage a des cre ver uma trajetória em seu re dor. 

Simplesmente, cada indivíduo é um membro do grupo na exata medida em que 

está envolvido no processo de decisão-seguimento e in tegra, com a sua atuação, 

a vida do próprio grupo. Se entendermos o gru po como o su jeito primário da 

vida política, a questão fundamental não é a da “for ça” que coage ou que “gruda” 

os indivíduos ao gru po, mas a de saber como as decisões com valência colectiva 

são tomadas e (eficaz men te) propa ga das no seio do próprio grupo, de modo a 

que este tenha um comportamento uni tá rio, na tripla relação do grupo com 

os seus membros, dos seus membros entre si e do próprio grupo com outros 

grupos diferentes.

Efetuada esta mudança de termos, que é também o esboço de uma mudança 

de per ceção do fenómeno político, façamos, enfim, duas precisões importantes. 

A primeira é que isto, que foi dito, representa como que uma determinação 

ge né ri ca da comunidade política, pois o que acaba de ser destacado é válido 

para não importa que grupos: em todos eles, emerge uma instância de ducção, 

com ela, uma capacidade de decisão e uma propagação coletiva da decisão, que 

determina um com por tamento glo bal (diferenciado nas três relações fundamentais). 

A diferença espe cí fica para a co m uni dade política está em que um grupo que 

seja uma comunidade po lí ti ca projeta com ex clu sividade as suas decisões sobre 

um espaço geográfico (um “ter ri tó rio”), possui, ain da, mecanismos de regulação 

da ordem interna e de proteção ex ter na, e está, por fim, em relação (tensional 

ou não) com outros grupos semelhantes.

A segunda precisão é que a apresentação do conceito de indivíduo atomi-

camente considerado como uma categoria não-política, bem como a tese, com 

ela conjugada, de que o fenómeno político começa não nos indivíduos mas no 
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grupo e na sua dinâmica coletiva de decisão, não sugere uma desvalorização 

da categoria do indivíduo e não propõe um apagamento da individualidade no 

seio da vida do grupo. A crítica da ficção demoliberal não se faz, aqui, em 

prol de uma visão totalizadora da vida política. Bem pelo contrário. Ela tem o 

sentido de uma limitação do fenómeno político. Este diz res peito apenas a certas 

dimensões da totalidade da vida humana individual e social, mormente àqueles 

aspetos que tangem à regulação da vida coletiva de uma comu ni da de, e não se 

expande para as formas particulares de organização da vida individual, nomea-

damente a pertença a grupos diferenciados, pela qual os indivíduos desen volvem 

concretamente a sua individualidade. Se há aí uma crítica, ela tem antes que ver 

com a abstração demoliberal do indivíduo enquanto unidade de base da vida 

política e sujeito de direitos que seriam não só anteriores à sua inserção em gru-

pos, como à sua pertença a uma comunidade política. Por mais que escavemos 

e desagreguemos a vida concreta, nunca encontraremos o indivíduo abstracta 

e atomicamente considerado, em privação de todas as suas relações. Daí que 

a ideia moderna de auscultar o indivíduo e fazê-lo, nessa pobreza exangue, a 

sede de uma deliberação sobre a vida colectiva seja uma ficção sem qual quer 

fundamento real. O indivíduo passou-se sempre para a vida no seio de um gru po, 

e a vida individual é uma vida multifacetada em vários gru pos e num grupo 

po lítico glo  bal. Arrancá-lo dessa teia concreta de relações, auscultar o in divíduo 

ou o ci dadão em abstrato, pedir-lhe que cuide do bem comum e seja par ti cipe da 

vontade geral, é es que  cer que cada indivíduo existe na comu ni dade política não 

como sujeito isolado, mas co mo participante em vários grupos, onde ele é, em 

si mul tâneo, muitas e variadas coi sas, tem múltiplas fidelidades, e só nessa forma 

real da sua existência pode ser um mem   bro da comunidade política.

5. A minha tese é, pois, que a teoria política moderna projetou sobre o fe nó-

meno po  lítico um modelo analítico e linear haurido na ciência da natureza. Isso 

conduziu à ideia de uma génese da comunidade política a partir de uma livre 

decisão de indivíduos em estado pré-político e conduziu, mais além, à perceção 

do fenómeno político como re   presentação. Se, porém, eliminadas as ficções 

construtivistas, olharmos o fenómeno po   lítico tal como se mostra e segundo o 

seu sentido imanente, verificaremos que o seu lu   gar primitivo é o grupo, e que 
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a sua forma de aparição é a decisão coletiva, ou me lhor, não tanto o decidir 

coletivamente, de modo direto ou indireto (isso é já a in ter pre   tação moderna do 

poder como representação), mas a decisão com valência coletiva a partir de uma 

instância de ducção que é imanente ao próprio grupo.

A esta luz, olhemos, para terminar, a crise hodierna da nossa vida coletiva. 

Esta está em processo acelerado de desagregação. O descrédito da vida pública 

e dos agentes po  líticos não poderia ser mais patente, nem mais justificado. A 

experiência democrática de   moliberal da Primeira República precisou apenas de 

15 anos para se afundar na de sor dem e para fazer o povo detestar a democracia 

parlamentar. O sistema político-cons ti tu cio nal que tão inabilmente construímos 

em 1975 precisou de 30 anos para entrar em co lapso e perda abrupta de legitimi-

dade. Apesar de ter o dobro da longevidade, o seu mé ri  to não é grande, pois as 

mesmas taras deploráveis – e outras mais graves ainda – emer gem com particular 

acuidade. Não tardará o dia em que, uma vez mais, o povo grite na rua a sua 

aversão à democracia.

O problema não está, porém, na democracia (o que dissemos sobre o grupo 

e a emergência da instância de ducção é um reconhecimento de que todo 

o poder se exerce pelo povo e ao povo pertence). O problema está em que o 

nosso sistema político-cons titucional se construiu por uma hipertrofia da ideia 

de representação e que o  enqua dra mento da intervenção pública foi confiado, 

em regime de quase-exclusividade, aos par ti dos políticos silenciando os grupos 

concretos da sociedade. Aí vejo a causa permanente dessas disfunções do nosso 

sistema político que hoje vêm à luz do dia e fazem perigar a democracia.

Desde logo, o princípio de representação

•	 Bloqueou	a	eficácia	da	decisão	política,	fazendo	as	funções	executivas	estarem	

sistematicamente dependentes de validações em assembleias;

•	 Hi	per	trofiou	o	sistema	político,	fazendo	pulular	por	todo	lado	assembleias	

supostamente “repre sentativas”, formadas por lista (desde a junta de freguesia 

até a assembleia legislativa, passando por um, nunca felizmente rea lizado, 

nível de poder intermédio, dito “regional”), de tal modo que o sis tema de deci-

são não só perdeu em eficácia, como cresceu desme su ra da mente em número 

de atores, todos eles passíveis de múltiplas pressões e in fluências, que retiram 

legitimidade às próprias deliberações;
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•	 Desfigurou	a	própria	forma	fundamental	de	qualquer	sistema	político,	

suspenso num poder decisório supremo como expressão última da vida 

coletiva, ao diminuir, por sucessivas revisões constitucionais, os poderes 

do Presidente da Re pública, em prol de uma assembleia legislativa mul ti tu-

dinária, ple tórica e tonitruante.

•	 Liquidou,	por	fim,	a	própria	margem	de	autonomia	dos	deputados,	ao	fa	zer	o	

sistema eleitoral basear-se em listas partidárias, sem representação uni nominal 

por cír culos, volvendo os deputados em funcionários servis, ver dadeiros assa-

la riados dos partidos, sem liberdade nem capacidade de in tervenção crí ti ca.

Um sistema destes não precisa de reforma. Precisa de refundação. E de uma 

refundação haurida no núcleo fundamental do fenómeno político, ou seja, no 

princípio da decisão, liberada das armadilhas “representativas” que atualmente 

o manietam. Isso implica a diminuição drástica das assembleias, bem como da 

frequência das suas con vo cações, e a clara assunção do comando, de modo a 

ser visível não só quem decide, mas quem tem a responsabilidade das decisões. 

Um regime político assente na decisão não é incompatível com a democracia, 

porque a democracia não é a representação. É esse o equívoco que alimenta o 

sistema atual e nos põe a todos, coletivamente, no falso dilema de ter de escolher 

ou isto ou a subversão autoritária da democracia.

E seria aconselhável que o povo tomasse, por fim, seriamente nas suas mãos 

a responsabilidade pelo seu autogoverno, antes que o descrédito do sistema 

político-cons titucional atual se transforme em ódio à democracia e de novo mer-

gulhemos nos dias sombrios de um regime ditatorial que nos faça entrar numa 

menoridade cívica de que, por inação, todos nós, afinal, seremos merecedores.


